
Publique-se Inclua-se em

Art.1o - Passa a denominar-se "JOÃO GE

o dispositivo de acesso localizado no km.106 da SE

em Santa Rosa de Viterbo em direção a São Simão.

Art.2o - Esta lei entrara em vigor na data

de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

[44

qaLad a JOÃO GENTIL, nasceu em Santa Rosa de Verterbo,

€Qno dia 3.1.1911 e faleceu no dia 17 de outubro de 1992.

pm Foi casado com a Senhora LENITA SERIO GENTIL

de cujo consorcio nasceram Jose Vicente Gentil, casado

com Vilma de Bortoli Gentil de cujo matrimônio nasceram

miAdriana, Andrêa e André Luiz e Maria Helena Gentil Bellizzi,

“ casada com José Eduardo Bellizzi de cujo matrimônio nasceram

Maria Cristina, José Eduardo, Maria Renata e João Marcos.

co, João Gentil começou a trabalhar como cabele-

reiro aos 13 anos de idade, para ajudar no sustento de

sua família que era muito numerosa.

Durante sua vida, sempre colaborou com

entidades assistênciais existentes na cidade, como Asilo

São Vicente de Paulo, Casa da Criança, Hospital Santa

Rosa e Igreja Matriz de Santo Antonio.

Era um homem admirado por todos que o

conheceram, com seu espírito jovem conquistou o coração

da mocidade santa rosense e sua amizade, simpatia e honesti-

dade muito contribuiu para que seu filho José Vicente

fosse reeleito para o quinto mandato de Vereador de sua +

querida Santa Rosa de Viterbo. ao



Pelo exemplo de vida e principalmente pelo

reconhecimento de seus valores e princípios, apresentamos

o presente projeto que visa prestar justa e merecica homena-

gem ao ilustre cidadão JOÃO GENTIL, razão que coloca esta

medida ao crivo dos nobres pares desta Assembleia pedindo

seu apoiamento.

Sala das Sessões,

.

Depu, E NOGUEIRA

Sesviço de Suporte € Gonterência
Esta proposição contêm

À assinaturas

ssa4? 11o 11996
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Serviço de Processo Logislativu
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Folha Õ 3
Proc. $/9/

—d
Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VHI Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 1o a So Sessões Ordinárias (de 4 à

13/2/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 13/2/97.
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